
6sm$ru ffiluutrtput [e tugcu[e[
ESTADo Do eanaNÁ

courssÃo DE FrNANÇÂs E oRÇAMENTo

PARECER N" 44,D8 202r.

PROPOSIÇÃO, Emenda n" 1, de 2021, ao Projeto de Lei n" 74, de 2021
PROPONENTE DÂ EMENDA: Vereadores Cidão da Telepar/PSB, Mazutti/PSC, Pedro

Sampaio/PSC e Poücial Madril/PSC
RELÂTOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favotável a tramitação
PARECER DA COMISSÃO' Favorável atamítaçào
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Foi protocolado para anâhse e emissão de parecet da Comissão de Finanças e

Orçamento a Emenda n" 1, de 2021 ao Ptojeto de Lei n" 7 4, de 2027.

A teferida emenda tem a Íinaüdade âpenas de adequat e compatibiüzar os valores

que serão utilizados pelo Executivo para Frns da cobtança da Contribuição de Melhodas, ou seia, é mais

uma corÍeção de valores do que propriamente uma alteruçào dos valores.

O valor constânte no parágrafo único do art. 1" como valor total do custo da

obra, conflita com o valor do at. 5" que define o valor que será utilizado para parcelamento do custo da

obta.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos que regem o art. 43 do Regimento Interno fui designado a Relatar a

proposição legrslativa no qual passo a expor meu voto para deliberação dos demais membros que compõe

esta Comissão de Finanças e Orçamento, somente quânto aos aspectos oÍçâmefltátios e financeiros que

notteiam a matéúa.

Como Relatot, entendo que a emenda apresentada não possú a intenção de

âumentaÍ a despesa ou diminuir a receita púbüca, bem como, r,ào ttâ geÍaÍ âumento de valores na

cobrança da Contribuição de Melhorias ^ seÍ pag pelos conuibuintes envolvidos. Ctia-se apenas

correções de valores para rrào haverem conflitos financeiros entÍe os valores que constâ no patâgtaío

único do art.1" com o contido no aÍt. 5" do mencionado ptojeto de lei.
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Posto isto, como Relato, manifesto meu voto favotâvel a úamitaçào da Emenda

n" 1, de 2021, ao Projeto de Lei n" '74, de 2021, por não encontraÍ nenhum impedimento de otdem

orçamentária ou fi.nanceira que possa obstruir s

Josias de a
Vereador/MDB/Relator

III - PARE,CER DÂ COH,ITSSÂO

Em análise ao Voto do Relator, nos teÍmos que Íegem o afi. 45 do Regimento

Interno, os demais Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, por maiotia absoluta 
^cataÍn 

o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável a tnmitaçào da Emenda n" 1, de 2021. ao

Projeto de Lei n" 74, de 2021.

É Pur"..r. Sala da Comissão de Finanças e to.
Em 72 de 2021

Sadi
Vereador/Podemos /Presidente
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